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assEMa[EtA LEG|sr-aTlVA Do EsÍADo Do MARANHÃo

lnsteledâ em 16 de íêvêreiro de 1835

Comlssão PêÍmanente dê Llciteção - CPI-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO8/2024 - ALEMA

Processo Administrativo n" 5041 12023

Dispensa Eletrônica n' 00212024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: l2 (doze) meses.

Pelo prescnte instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no

CNPJ n' 05.294.848/0001-94, sediada na Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau, São Luís - Maraúão - Cep.

n.65.071-750, órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato

representado pelo Diretor Geral Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas quantidades previstas no

EditâI, sujeitando-se as partes às normas eslabelecidas na Lei Federal n" 14.13312021e suas alterações e demris

legislâções âpücâdas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÔES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o compra de ferramêntas, materiais elétricos e

mate;iais d€ 
"on.r-o 

p"i" manutenção de som, para utilização nos equipâmentos do setôr d€ áudio da

Assembleia Legislativa do Maranhão, que passa a fazer parte desla Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme constâ nos autos do Processo

Administrâtivo n" 5041 12023.

Parágrafo Segundo Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na

Ata ãe Regiitro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições

ofertâdas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: P. H. B, SANTANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Telefone: (98) 32393-5159 e 3238-2320CNPJ: 00.863.22410001 -27

E-mail: phb.santana@hotmail.com e

comercialbarros@hotmail.com
Endereço: Avenida Contomo Leste, n' 02, Loja 0l/A. Qda l7 Parque

Aurora, São Luis, MaÍanhão. CEP 65.051-872

Repr€sentsnte Legal: PAULO HENRIQUE BARROS SANTANA
RG:00392792-0
CPF: 4l 1.660.353-87
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ASSEMBLEIA LEGISLATT!'À DO ESTADO DO MARA.NHÀO I CNPJ nô 05.294.848/0001-94
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ASSEMBI,EIA I.EGISLATIVA DO ESTADO OO MARÂNHÃO

lnsraladã em 16 de feveíeiÍo dê 1835

Comissão P€ínân€ntê de Licitâção - CPI

D.scriçâo

MÀTERIÀL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP
Mârcâ Unidade Quânt,Ilcnr
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l
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5
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ll
t2

t3

l4

l5

l6

t7

t8

I9

20

2t

22

23

24
25

Cabo de áudio Stereo blindado (para microfone), mm
100 metros

Cabo PP 3 x 2.5 (flexível), com 100 metros

Régua 5 Tomadas Com Voltímetro Enüada Powercon
/extensâo, sem o cabo

Plug Canon lêmea, de metal

PIug Canon nlacho. de nlclal

Plug Pl0 Mono. meúlico

Plug Plo Stereo, meúlico
Plug P2 Stereo, metálico
Ferro de solda de 60 W, bivolt

Solda de estanho, em fio

Sugador de solda

Multímetro analógico de 20 megÀ de 1000V

Multimetro digital, portátil

Tomada mâcho l0 A. 2P+T

Tomada fêmca l0 A. 2P+T

Alicate de cone 8", isolado

Alicate de bico 8", isolado

Alicatc universal 8", isolado
Jogo de chavc de fenda isolada, com ponta magnetizada,
contendo 6 peç8s

Jogo de chave Philips isolada, com ponra magnetizada,
conrendo 6 peças

Fita isolante l9mm X 20m

Fita de alto fusão com | gmm X lOnl

Desengripante Spny, com 500 ml

Limpa contâto elétrico Spray. com 150 nJ
Jogo de chave Tork longa tipo L, com dez peças

Vslor Toaal

MXT

COPPERLI}iE

PADRÀO 19

DG PLUG

DG PLUC

WEC

WERECONEX

lEBENA
TEBENA

EDA

VONDER

HIKARI

PCI-ELETRO

EXBOM

wÉc

R$ 720,00

R$ 212,00
R$

r.552,50
R$

r. r05,00
RS 321,20

R$ 18 t,60

RS 288,00

I{S I56.(n)

R§ 186.00

VONDER
GEDORE

R EI)
2002e

Peça

Peça

Unidade

Unidade

LJ nidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

Kilo

Unidade

Unidade

Unidâde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Rolo

Rolo

Unidade

Unidâde
Unidade

R$ 2ó,00
R$ 32,00
R$ 59,00

RS

23'.7,00

R$ 40.00
R§

180,00
R$ 53,00

R$ 6,75

R$ 8,50

R$ 80.30

R$ 45,40

R$ 72,00

R$ 78.00

R$ 93,00

R$ 20,60

RS 44,00

RS 62.00

R$ 32,00
R$ 5 r,85
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2

40

t00

80

50

t0
30
6
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4

4

230

130

4

4

4

2

2

3t0

t05

28

l8
2

Vslor
Unit

RS
241,00

RS

578.00
RS

150,00

R$ 33,60

R$ 26.90

R$ 27.00

RS Totàl

RS 4lir.00

R$
I _156.00

R$
6.000,00

RS

3.360,00
R$

2.152.t)O

RS

1.350.00

R$ 260,00
R$ 9ó0,00
R$ 354,00

R$
t.422,00

R$ 160.00

R$
6.386,0t)

R$
4.620.00

R$
r.736,00

RS 576,00
RS t01,70

RS 35.800,00

VONDER

VONDER

IMPERIAL

I'ANL

wD-40

EMPLASTEC
EDA

Vâlor Totâl Registrado: R$35.800,00 (trinta c cinco mil e oitocontos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contâdos a partir de sua assinatura

BARROS q^uLo rÊNiro4.rr €^Rros
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ASSEMSI.EIA LÉGISLATIVA OO ESTADO OO MARANHÃO

lnatalada em 16 de íeveÍêiro dê 1835

Comlssão Perm.nentê de Li.itação - CPI

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gcrcnciamcnro deste instrumento cabcrá à COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pâra aquisições do respectivo

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos

na Ordem de Fomecimento emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA_ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações

de fornecimento e/ou serviços, observadas as condiçôes fixadas no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULÁ SEXTA _ DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrâdos manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, admitida a revisão

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurâdâ entre o valor originalmente constante da propostâ e

aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração

solicitará ao Fomecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequáJo ao

mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, medianre anuência do ÓRGÃO Cenfucl.toOn-

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que nào participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o fornecedor bcneficiário e órgão gerenciador da ata,

respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesào.

Pârágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que nào prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

PAUTO HENRIQUE

EARROS
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ASSEMELEIÂ TEGISLATIVA OO ESTADO OO MARÂNHÃO

lnstalada êm 16 de íevereiÍo de 1835

Comissão Permanente de Licitação 'CPL

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder.

por órgão ou entidade, a 507o (cinquentâ por certo) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registra6o na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos pfiicipantes, não podendo ainda,

exceder na totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata de registro de preços parâ o

órgào gerenciador e órgãos participantes. independentemente do número de órgãos nào participantes que

aderirem.

CLÁUSULA OITAVA _ DO CANCELAI}TENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

parágrafo Primeiro - A presente Ata d€ Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

ÓnCÀO CSnENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes

hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condiçôes desta Ata de Registro de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não l etirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a comunicaçâo será feita

através de publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitaçào do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, ncste caso, a aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Inregra estâ Ata, o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA N" 0212024 - CPLIAL[,M1-
e seus anexos e as propostâs das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos onrissos scrào rcsoll'idos de acordo con') a Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas

âlteraçõ€s.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS ASSINATURAS

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas PaÍtes e testemunhas do

Contrato, qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos

legais da via fisica original, nos termos da Lei n' 13.874/2019 e do Decreto n" 10.27812020, e acordam não

contestar sua validade, conteúdo e intcgridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro den

(...

\ssEMBLEIA LEGISt,ATIVA DO ESTÂDO DO MARÁNHÂO I CNPJ n" 05-294.848/0001-94
E\DEREço: Av. Jerôrlmo dê Àlbuquerque, Câlhsú siio Luís - Msrânhio CEP65.07l-750
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ASSEMBLEIA I.EGISLÂTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstâlâda em 16 dê fevereiro de 1835

Comissão Pêrmânênte dê Licitação - CPL

Preços e/ou Contrâtô poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos aô art. 10, § 2", da Medida

Provisória n'2.200-212001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do

Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobât ou Plataforma Gov.br.

CI,ÁUSULA DECIMA PRIMEIRA-DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidadc de Sâo Luís - MA, capital do Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o prescnte.

Sâo Luís 1Me1, O '{ de-YnslcP de 2024.

ASSINATURAS

PELÂ GERENCIÁDORA PELA BENEFICIÁRLA

PAULO HENRIQUE Assinado defolma dieitãrpor

BARRos :ll+i^l^:li#,""*:"
SANTANA:41 1 66035387 oaaos, zozc.oz.ze 15:50:57 -03'00'

c da Co Silva Barbosa
DiÍeto Geral

Orgão iador

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTÀDO DO MARANHÃO I CNPJ n' 05.294.84E/0001-94

E:,{DERxÇo: Av. Jêrônimo de Albúquêrque, Câlhsu Sôo Lül§ - Marânhão CEP 65'071-750
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Paulo Henrique Barros Santana
CPF n" 41 1.660.353-87

Representante Legal
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DIRETORIA DE RECURSOS HUMÂNOS
R-ESENHA DE EXPEDID,iTE Mf,SA DIRETORA
RESoLUÇÂo ÁD}rINIsrRATtv^

PORTARI^ N'129/2024

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADo DO MARANHÀo, com fundâmento no afiigo 31,

ciso Ill da Codstituição Estadual do Maranhão e no uso de suas
\áribuições regimentais, tendo em visla o que consta do Processo n"

6563/2023-ArEMA.
RESOLVE:

Art. 1" Designar â servidora JESSICA MAIOS DE OLMIR-A.,
matrícula n' l&6843. como Gestora e os servidores JORDANIA
MOURA RIBEIRO. maticula 1604396 e JEIFERSON GONÇALO
LUCENA, matricula n" 2812923. lotados na Diretoria deAdministração.
parâ atuârem, respectivamente. como Fiscal e Fiscal Substituto, dâ

Ata de Registro de Preços no 005/2024 firmada entre â Assembleia
Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a Empresa SOLUCCI
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA, cujo objeto refere-se âo

registro de preços para aquisição de material de limpeza e descartáveis

para atender as necessidades da ALEMA, conforme delerminam o ÀÍ.
25 dâ Resolução Administrativa n" 955/2018 e o Aí. 67 dâ Lei 8.666/93.

Art. 2" A Cestora, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar

todos os procedimentos legais peÍtinentes à atribuiçào recebida e agirá

em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificâçôes

contidas nas Íesoluções e nos processos administrativos.
Art- 3'O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal da ÀRP em suas

iências ou impedimentos legais e durante este periodo assumirá todas

Vatribuições deste.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

A . 5'Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-sE CIÊNCh. PUBLIQUE-SE E CUMPRÂ-SE,
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA

LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÀO, em São Luís, 28 de

fevereiro de 2024. Deputada IRACEMA VÀLE - Presidente

ADITIVO
ASSE14BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÀO

RESf, NHADO OITAVOTERMOADITIVOAO CONTRATO
N" 052i 2019-AL. CONTRÀTÂNTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ N" 05,294.848/00I-94.
CONTRATADÀ: INFINITY LOCAÇÀO. SERVIÇOS E GESTÀO
LtDA, CNPr n' 23.098.439/000 t -02. OBJETo: CLÁUSULA
PRIMEtRA - DÂ vIGÊNCIA: Fica prorrogado o prescnte confiato
em l2 (doze) meses, com inicio em 0l dejaneiÍo de 2024 e ténnino em

31 de dezembro rle 2024. PAR-ÁGRAFo ÚNlco -DA cl,ÁUSULA
RESOI,UTryÀ: Com a supcrveniência de processo licitâtório para

contrataçào deste mcsmo objeto e a consequente assinatura de novo

contralo corn a cmpresa vencedora. fica esle ( onlrato aulomalicamenlc

extinro. DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade cestora:
0l0l0l-Assembleia Legislâtiva. Unidade orçâmeítátiâ: 0l l0l

DE Do 2024EEGS FE I 04U}*D RÀ,DIARIO DA ASSEMBLEIÀ

Gestão:00001 Gestão Geral. Função:01 - Legislâtiva. Subfunção:
03 l -Ação Legislâtiva. Programa: 0318-Gestão Legislativa. Nâturezâ
de Despesa: 3.3.3.90.39.73 - LiÍ\peza e conserr'ação. Ação; 4628 -
Atuaçào Legislativa. Subação: 0000t1-Atuação Legislativa no E§tado

do MaÍanhào(MANUTENÇÀO). FoDte de Recur§o: 1.5.00.101000 -

Recunos nâo vinculados de impostos. Histórico: Serviços de limpeza

e conseÍvação para este Poder. Coútrato 052/2019. DA NOTÀ DE
EMPENHO: PaÍa cobertura das despesas relativa§ a execução

contrafual, levando em consideração que â mesma exige valores para

o exercicio subsequente, a nota de empenho respectiva será emirida
posteriormente através de Apostilamento. BASE LEGAL: an. 57.

Il da Lei 8.66ó193 e Processo Administrativo n' 5484/2023. DATA
DA ÀSSINATURA DO ADITIVO: 2811212023. ASSINÀTURA:
Depuâda Iracema Vale-Presidente da Assembleiâ Legislativa do

Estado do Maraúão e Felipe Costa Duailibe representante da empresa

INFINITY LOCAÇÀO, SERVIÇOS E GESTÂO LTDA. SãO LUiS_

M4,04 de março de 2024. Bivar George Jansen Batista Procurador-

Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Marâúhão.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
OOAI2O24 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

504112023. Dispensa EletrôÍica N" 002i2024 - CPL/ALEMA.
OBJETo: Registro de preços para compra de ferramentas, materiais

eléaricos e materiais de consumo para manutençào de som. para

ulilização nos equipamentos do setorde áudio daAssembleia Legislativa

do Maranhào. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$35.800,00 (rinta
c cinco mil e oitocentos reais). P^RTES: Assernbleia Legislativa do

Estado do Maranhão ÀLEMA e a empresa P H B Santana Co:nércio e

Serviços LTDA, inscrita sob o CNPJ n'00.863.22410001-27. PRÀZO
DE VALIDADE DÀ ATA: A presente Ata rerá validade de l2 (doze)

meses, contâdos a panir de §ua assinatura. DATA DAASSINATUR,4.I
04 dc março de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de São LuisMA.
SIGr.-ATÁRIOS: Sr (a). Ricardo da Costa Silva Bârbosa, Diretor Geral

da ALEMA e o Sr (a). Paulo HenÍique Bârros Santana, Representante

Legal dâ Empresa.

DADOS DA EMPR-ESA BE\EFICIÁRIA

MATERIAT, E/OU SERVIÇOS Rf, CISTR{DOS

ESPECTFIC^CôES E rADNS D^ÂXP
M.M unl.d! oui!.

\4IT 2 R§ 24t.00 RS 482.00

RSll,60
is16,90
RS 2l.m
RJ 2ó,00

R$ 12,00

n5 59,00

RS 2 t5:,00
RS I t50,0050

IO

6

EMPRESÀ: P H. B. SANTANA COMERCIO E SERVICOS LIDA

CNPJr 00.863.22410001-27
Telefone: (98) 32393-5159 e

3238-2320
Endereçoi AvenidaContomo
Leste, n" 02. Loja 01/4, Qda
l7 Parque Aurora, São Luis,
Maranhão. CEP 65.05 l-872

Representante Legal: PAULO HENzuQUE BARROS SANTANA
RGr 00392792-0
CPF: 4l 1 .660.353-87

C.bo de áudro §lêrú
I blind:do (pm nicÍofonc).

r câho PP 3 x 2,5 {ícrl!.I).

Rfuu 5 TonúdÀ c.nr
i vokim.úô Entada Pos€roo

/crie6ào, scm o câlo
4 Plug Câon ramcâ,.h m.tsl

5 Plug Ceón ,Eho, d. m.t!l
6 P!üg P l0 Môm. ncláli.o
7 PID-! Plo SlcM, úe&licô

8 PlüE P2 SleM-neúlico
§ F.ín dr sôld. d€ iio W bivôlt

DG PLUG

DG PLUG

W'ERECONEX

TEBENA

TEBEN^
EDA

N' 165/2024. de 26 de ttvereiro de 2024. nomeando EMILY
EVERTON AIBUQUERQUE, para o Caryo em Comissão, Simbolo
DANS-2 de Assessor Técnico de Saúde Ocupacional 2. do Quadro de

Pcssoal deste Poder, a parth do dia 1' de março do ano em curso.

N' 166i2024, de 26 de fevereiro de 2024, nomeando KORINA
CORREA ZELÀ,RÀYÂN RLDONDANO, para o Cargo ern Cornissào,

Simbolo DAI-4 de Oficial de Gabinete, do QuadÍo de Pessoal deste

Poder. â pârtir do dia l'de março do ano em curso.

N" 16712024. de 26 de fevereiro de 202,1. nomeândo MÂRCIA
CRISTINA ABREU PINHEIRO, para o Cargo em Comissão,
Simbolo DANS-2 de Assessor Especial 2, do Quadro de Pessoal deste

Poder, a partir do dia 1u de Írarço do ano elÍ curso.

3

CoPPERLINE Peca 2 ns573,0o RS I l56,ou

PÀDRÀO t9 U.i&dc ,t0 R$ 150,00 Rl6.l)ix),00

E-mail:
phb.sântâna@hotmail.com e

comercialbarros@hotmail.com
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l0

ll
t1

t3

l4
l5
l6

17

Multií1clÍo .'alôei.o dc 20

Muhinero digi@j. ÍÉdáül
Toôadâ 

'Mcho 
l0A.lP+T

Tonadâ fdÍca l0^,2P+T
Ali.alcde do.1e 3 , islâdo VONDER

RED

100:9

R$ 237.00

R§ 40.00

R$ 180.00

RS 51.00

R!6.75
Rr 8.50

R$ !0.10

R$ 45.,í0

RÍ 72.00

Joso .L chÂve PhiliDs isladq

Iila isol lc l9m X 208
Fil. de 6110 tuà! com l9m

D.sogriFanL §p8y, com

Limp! conlaL €léúico Spr.y,

Iôgo de chá!. Torlr longa ripo

VO},'DER

IMPERIÁL

8§ 186.00

R$ ó.38ó.00

RÍ 4.610,00

RS l.7t6.m

R§ 5 r6.m

RS r01,70

Âlicrrr.tc bi.o 3 - i\olado

PCI-ELEfRo Uüdade

Rl L422,00

R$ 160,00

R$ 720,00

RS 2 r 2,011

Rt I 55t.50

R$ r 105.0ó

Rll:1.20

Rt 181,60

R$ 288,00

6

4

230

t30

:0

2l

t.l

23

t5

R$ 93.00

Rt 20,60

Rt 44,00

RI62,00

R! 32,00

Rt 5r.35

nt t5.t00,0r,

Âl'drc ú'kel3 j isolido

úágnerizadâ, conBdo 6
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EDTTADO PEL-A DtRETORtA DE COMUNTCAÇÃO SOCTAL
Registro no cartório de títulos e documentos sob os números 'l .78O e 24.950

Av. Jerônimo de Albuquerque, S/N - Sitio Rangedor - Calhau
Fone (98) 32693701 CEP.: 6fi71-75O - São Luís - MA
Site: www.al.mâ.gov.br - E-mail: diario@al. ma.gov.br

IRACEMA VALE
Presidente

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

BRÁULtO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de ComunicaÇão

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

NORMAS DE PUBLTCAÇAO
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário da Assembleia, obserye atentamente
as instruções ebeixo:

a) Edição dos textos enviados à Secretária Geral da Mêsa via redê interna, SAPL;
b) Matériã êxtêrnâ dêvêrá sêr enviâda por ê-rnail, CD ou Pen Drivê;
c) Medida da página em formato A4;
d) Editor de texto padráo: Word Íor Windows - versão 6.0 ou superior;
e) Tipo de Íonte: llmes New Roman;
f) Tamanho da letra: í 2;
g) Entrelinhas arÍomático;
h) Excluir linhas em branco;
i) Tabela/Quadros sem linhas de grade ou molduras;
j) Gravar no CD ou Pen Drive, sem compactar, sem vírus de computador;
l) O CD ou Pen Drive só deverá ser gerado após o ato estar devidamentê assinado;
m) Utilize tantos Qs quanto seu texto exigir;
n) As matérias que não atsnd€rem âs exigências acima serão d€volvidas e não publicadâs

t4

Valor Totsl R€gistrado: R$35.800,00 (trintâ e cinco mil e
oitocentos reais).

PODER LEGISLATIVO


